
 

 

 

 

 

 

APÊNDICE ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contratação, bem como compilar 

as demandas e os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência ou projeto Básico, 

de forma a melhor atender às necessidades da Administração. 

 

1. DADOS DO PROCESSO: 

Nº do Processo: 14.295/2025 

Estudo Preliminar nº: 14.295/2025 

Secretaria: Secretaria Municipal de Educação 

Setor / Órgão: Setor requisitante: Departamento de Nutrição Escolar 

Objetivo: 

Trata-se de estudos preliminares referentes à busca da melhor solução para 

a oferta de Alimentos nos eventos da Secretaria Municipal de Educação 

(SEDUC), que serão ofertados para o alunado da rede municipal de 

educação e seus servidores municipais, atendendo as necessidades da 

SEDUC, nos eventos realizados por esta secretaria, no período de 1 (um) 

ano. 

Equipe de Planejamento: 

Gestor: Bruno Valverde – Matricula 107.315 

Apoio Técnico: Manuella Carestiato Faria – Matricula 116.280 

De acordo: Caroline Moura Klein, Matr.: 990.256 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE 

CONTRATAÇÕES 

Não é possível apresentar o demonstrativo, pois o plano de contratações anual ainda não foi 

implementado. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:  

A oferta de alimentos destinados aos eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Educação 

(SEDUC) no período de 1 (um) ano é uma medida para garantir o sucesso e a eficiência dessas 

atividades. Ao proporcionar lanches e refeições leves aos alunos e servidores da rede municipal de 

educação, a SEDUC não apenas atende às necessidades básicas de alimentação durante eventos que 

podem se estender por horas, mas também promove um ambiente propício para o aprendizado, a 

capacitação e a interação dos participantes. 

Justifica-se em razão de capacitação com cursos, treinamentos, seminários, congressos, palestras e eventos 

escolares em geral, cuja duração diária exige pausa para refeição, bem como a previsão de realização de 

solenidades em que, por costume, servem-se coquetel aos convidados, todos realizados em alinhamento às 

atividades institucionais desta Secretaria. A contratação evita despesas de última hora com fornecimento 

de refeições leves, imprescindíveis em eventos desta natureza. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

A aquisição de gêneros alimentícios para a confecção dos lanches deverá observar os seguintes 

requisitos abaixo: 

a. A empresa vencedora deverá realizar a entrega do produto, substituir os que estiverem 

inconformidade com o requisitado, sem ônus para a Administração, em prazo especificado no Termo 



 

 

 

 

 

 

de Referência. 

b. O prazo de entrega é de até 5 (cinco) dias, contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de 

Empenho, autorização de fornecimento ou documento equivalente, conforme conveniência e 

necessidade, a serem determinados pelo DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

c. A mercadoria deverá ser entregue nos locais predeterminados pela Secretaria Municipal de 

Educação, nas Unidades Escolares Municipais e no Almoxarifado da Secretaria Municipal de 

Educação. 

d. As solicitações deverão ser atendidas nos prazos estipulados; 

e. Todos os itens devem estar em conformidade com as normas técnicas sanitárias vigentes; 

f. Os gêneros alimentícios de origem animal e processado devem atender a legislação vigente, 

apresentando o devido registro sanitário. 

g. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

i. Sustentabilidade: 

− Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis; 

− Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, 

conforme a Lei nº 986/1969; 

− Para os produtos embalados devem ser observadas as regras de rotulagem nutricional 

(RDC nº 429, de 8 de outubro de 2020, da ANVISA e Instrução Normativa nº 75, de 8 

de outubro de 2020 da ANVISA), as relativas a aditivos para materiais plásticos ( 

RDC nº 326, de 03 de dezembro de 2019, da ANVISA) e a proibição do uso industrial 

de embalagens metálicas soldadas com liga de chumbo e estanho para 

acondicionamento de gêneros alimentícios, exceto para produtos secos ou 

desidratados (Lei nº 9.832/1999)”; 

− Todos os itens, bem como seus acessórios e componentes exigidos, deverão ser 

fornecidos respeitando as principais normas técnicas elaboradas pela ABNT 

comprovada pela apresentação de relatório de ensaio emitido por laboratório detentor 

de Certificado do INMETRO; 

ii. Os gêneros alimentícios de origem animal e processados devem atender a legislação 

vigente, apresentando o devido registro sanitário; 

iii. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa), por meio do Sistema 

Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa/Mapa) e os serviços de inspeção federal (SIF), 

estadual (SIE) ou municipal (SIM), são os órgãos ou serviços responsáveis pela concessão de registro 

e fiscalização. A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa/Ministério da Saúde) ou seus 

postos (VISAs estaduais, distrital, municipais) – responsável pela avaliação sanitária no comércio 

varejista de produtos de origem vegetal, animal e demais produtos processados; 

iv. Na presente contratação não será admitida a indicação de marcas nos termos do artigo 41, 

inciso I da Lei 14.133/2021; 

h. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 



 

 

 

 

 

 

− Serão exigidas amostras de todos produtos ofertados, exceto para os itens BANANA PRATA e 

MAÇA NACIONAL, bem como documentação dos produtos a serem adquiridos,  destinados à 

alimentação dos beneficiários, que deverão ser previamente submetidos ao controle de qualidade 

observando-se a legislação pertinente 

− As amostras serão avaliadas de acordo com as especificações do Termo de Referência por servidor 

designado pela Secretaria Municipal de Educação, sendo entregues no Setor de Nutrição Escolar 

localizado na Secretaria Municipal de Educação, dentro do horário de 09hs às 16hs; 

− Os testes serão efetuados pelo corpo técnico deste órgão, que fará a avaliação sensorial e 

nutricional do produto; 

− Analise nutricional: verificação dos produtos conforme descrição editalícia, contendo em sua 

embalagem a marca conforme proposta de preço apresentada na licitação, informação nutricional, 

data da fabricação, validade e/ou vida útil dos mesmos, a exigência de que a rotulagem, inclusive a 

nutricional, esteja em conformidade com a legislação em vigor. 

− Analise sensorial: verificação das características sensoriais (odor, cor, textura, sabor e aspecto 

geral), além de condições satisfatórias da embalagem (não estar furada, rasgada, amassada ou 

enferrujada) 

− A área técnica, com laudo devidamente motivado nos critérios de qualidade, durabilidade, 

funcionalidade e desempenho, descritos nas análises nutricionais e sensoriais previstas nos itens I 

e II, comunicará ao Pregoeiro se a amostra foi aprovada, se obedecer a todos os critérios ou 

reprovada, na falta de pelo menos um deles. Caso não seja aprovada, o Pregoeiro convocará 

automaticamente o segundo colocado e assim sucessivamente; 

− Após a análise técnica, os produtos serão incorporados ao Almoxarifado. 

− A entrega será realizada conforme conveniência e necessidade, a serem determinadas pelo 

DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

O cardápio contendo as opções de lanche deve assegurar uma dieta equilibrada e balanceada, adequada 

à oferta média diária de nutrientes e energia da refeição. A quantidade de gêneros alimentícios destinado 

a cada comensal por evento (per capita) é calculada de acordo com os cardápios de lanche base, 

elaborado pelo nutricionista Responsável Técnico pelo PNAE da Secretaria Municipal de Educação, 

enfatizando que os lanches oferecidos aos alunos da Rede Municipal de Ensino, respeitando os hábitos 

alimentares locais e culturais, atendendo as necessidades nutricionais específicas, estando em 

conformidade às recomendações estabelecidas pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE na Resolução FNDE nº 06 de 08 de maio de 2020. Levam-se em consideração os gêneros 

alimentícios, a quantidade estimada de ingestão dos gêneros por comensal, o número de vezes que cada 

gênero aparece no cardápio e o número total de alunos e servidores beneficiados pelos lanches dos 

eventos realizados pela SEDUC durante o período da futura aquisição. 

A estimativa dos quantitativos foi baseada no quadro fornecido pela Subsecretaria de Gestão de Ensino e 

Aprendizagem da SEDUC, que descreve os futuros eventos a serem realizados no período de 1 (um) ano, 

sendo este de julho 2025 até julho 2026. Com as informações apresentadas no quadro foi possível que o 

Departamento de Nutrição elaborasse uma planilha de distribuição, com os cardápios e estimativa de 



 

 

 

 

 

 

compra dos gêneros alimentícios para compor os lanches da futura aquisição. O quadro de eventos e 

planilha de distribuição com o cálculo estimativo da compra consta-se anexo ao DFD – Documento de 

Formalização da Demanda. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

Para o levantamento de mercado foram realizadas pesquisas no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), conforme quadro demonstrativo abaixo: 

ÓRGÃO: MUNICIPIO DE IRANI - Irani/SC 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO de gêneros alimentícios para coffee break, a serem utilizados em 

eventos, reuniões, cursos, palestras, entre outros, realizados pelas secretarias do município de Irani e o 

Fundo Municipal de Saúde e Assistência Social. 

Amparo legal:   Lei 14.133/2021, Art 28, I 

Id contratação PNCP: 82939455000131-1-000058/2024 Fonte: Pública Tecnologia Ltda. 

VALOR HOMOLOGADO DA COMPRA: R$ 209.326,67 

MODALIDADE/ FORMA DE CONTRATAÇÃO: Pregão – Eletrônico 

Pesquisa disponível em https://pncp.gov.br/app/editais/82939455000131/2024/58 

Acesso em 20 de março de 2024 

ÓRGÃO: ESTADO DE MINAS GERAIS - Itaúna/MG 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios tipo lanches e padaria (pães, biscoitos, bolos, roscas, 

sanduíches, refrigerantes, etc) para uso em eventos e atividades desenvolvidas por diversos 

setores/órgãos da Prefeitura, conforme descrições constantes no Anexo I deste Edital, tendo como 

critério de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM. 

Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I 

Id contratação PNCP: 18715615000160-1-000387/2024 Fonte: Compras.gov.br 

 

VALOR HOMOLOGADO DA COMPRA: R$ 252.142,77 

MODALIDADE/ FORMA DE CONTRATAÇÃO: Pregão – Eletrônico 

Pesquisa disponível em https://pncp.gov.br/app/editais/18715615000160/2024/387 

Acesso em 20 de março de 2024 

ÓRGÃO: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2 REGIAO - Rio de Janeiro/RJ 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de gêneros alimentícios, de forma 

parcelada, mediante requisição, para o lanche de magistrados nas sessões de julgamento, sessões 

plenárias, cursos, palestras e outros eventos no Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 

Amparo legal: Lei 14.133/2021, Lei 14.133/2021, Art. 28, I 

Id contratação PNCP: 32243347000151-1-000135/2023 Fonte: Compras.gov.br 

VALOR HOMOLOGADO DA COMPRA: R$ 134.236,00 

MODALIDADE/ FORMA DE CONTRATAÇÃO: Pregão - Eletrônico 

Pesquisa disponível em https://pncp.gov.br/app/editais/32243347000151/2023/135 

Acesso em 20 de março de 2024 

ÓRGÃO: MUNICIPIO DE PORANGATU - Porangatu/GO 



 

 

 

 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BUFFET, COFFE BREAK E SELF SERVICE BUFFET 

Amparo legal: Lei 14.133/2021, Lei 14.133/2021, Art. 28, I 

Id contratação PNCP: 01801612000146-1-000422/2024Fonte: CENTI - PRODUÇÃO 

VALOR HOMOLOGADO DA COMPRA: R$ 881.768,80 

MODALIDADE/ FORMA DE CONTRATAÇÃO: Pregão - Eletrônico 

Pesquisa disponível em https://pncp.gov.br/app/editais/01801612000146/2024/422 

Acesso em 09 de abril de 2024 

Soluções Vantagens (pontos fortes) Desvantagens (riscos, limitações, problemas) 

Solução 1 – 

Aquisição de 

Gêneros Alimentícios 

tipo Lanches 

(Registro de Preços) 

Pesquisas 1, 2 e 3 

Agilidade no processo de 

aquisição/ Competitividade 

(maior número de 

fornecedores)/ Padronização dos 

itens e suas 

especificações/flexibilidade na 

aquisição/Eliminação custos 

associados a serviços, mão de 

obras e equipamentos/licitação 

com procedimentos de compra 

mais simples/ maior controle 

sobre os tipos de alimentos 

oferecidos/ reduzindo a 

burocracia envolvida na 

contratação de serviços de 

buffet e permitindo uma gestão 

mais eficiente dos recursos 

públicos/ possibilita um melhor 

controle do estoque e evita 

desperdícios. 

Variedade limitada de opções em comparação com um 

serviço de Buffet/ mais desafiador para atender a 

eventos de grande porte 

Solução 2 – Serviços 

de Buffet para Coffe 

Break e Self service 

Buffet 

Pesquisa 4 

Ampla variedade/ 

profissionalismo e experiência/ 

suporte da empresa contratada 

para a organização/ Opções 

personalizadas de cardápios/ 

Responsabilidade de riscos 

operacionais para a empresa. 

Custo mais elevado por conta da mão de obra, 

equipamentos e outros serviços adicionais/ 

complexidade logística, montagem e desmontagem de 

estruturas/ dependente da capacidade e confiabilidade 

da empresa contratada para fornecer alimentos de 

qualidade/ qualidade dos alimentos fornecidos por 

serviços de buffet pode variar dependendo da empresa 

contratada/ serviços de buffet pode levar a um 

potencial desperdício de alimentos/ resultando em 

custos adicionais e impactos ambientais negativos/ 

exposição a riscos contratuais e desafios de 

conformidade 
 

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO: 

PESQUISA DE PREÇO PARA COMPRA DE LANCHES PARA A SEDUC  

 

Gênero Alimentício Un 
Qtd 

estimada 

Preço 

internet1 

Preço 

internet2 

Preço 

internet3 

Média 

Preço 

internet 

Valor estimado 

ÁGUA MINERAL 

natural, sem gás, 

embalagem plástica 

original com 1,5 litros 

Und 2840  R$ 3,49  R$ 3,59   R$ 4,99   R$ 4,02   R$ 11.425,32  



 

 

 

 

 

 

ÁGUA MINERAL 

natural, sem gás, 

embalagem plástica 

original com no mínimo 

500ml 

Und 7630  R$ 2,49   R$ 3,99  R$2,49   R$2,99  R$ 22.813,70  

AÇÚCAR REFINADO 

especial, acondicionado 

em embalagem plástica 

original, com as 

características do produto 

kg 430  R$ 5,99   R$4,99   R$ 5,69   R$ 5,56   R$ 2.389,37 

Banana Prata kg 1270  R$ 11,33   R$12,99   R$ 12,90   R$12,41   R$ 15,756,47  

BISCOITO SALGADO 

integral, acondicionada 

em embalagem original 

com no mínimo 120g, com 

pacotes de no mínimo 20g 

Und 3623  R$ 5,89   R$ 5,95   R$ 5,49  R$ 5,78   R$ 20.928,86 

BISCOITO DOCE 

WAFFER, diversos 

sabores, acondicionado 

em embalagem original 

com no mínimo 90g, 

contendo a descrição das 

características do produto 

Und 4180  R$ 4,58  R$ 4,19  R$ 4,49   R$ 4,42  R$ 18,475,60 

BISCOITO POLVILHO, 

tradicional, sem glúten, 

tipo peta ou rosquinha ou 

corujinha, em embalagem 

plástica original com 200g, 

contendo a descrição das 

características do 

produto. Isento de 

gordura trans. 

Und 3590  R$ 11,49   R$11,49   R$ 10,99   R$11,32   R$ 40.650,77  

CAFÉ torrado e moído, de 

1ª qualidade, com selo de 

pureza abic, embalado 

automaticamente, 

acondicionado em 

embalagem metalizada 

original com 500g, 

contendo as descrições das 

características do produto 

Und 570  R$38,99   R$36,99   R$ 37,15   R$37,71  R$ 21.494,70  

MAÇA NACIONAL kg 990  R$17,55  R$15,99  R$ 19,98   R$ 17,84   R$ 17.661,60  

PÃO CARECA em 

embalagem plástica 

original, com peso mínimo 

de 50g a unidade. Isento 

de gordura trans  

kg 2110  R$27,90   R$49,90   R$ 24,99   R$34,26  R$ 72.295,63 

MINI BOLO INTEGRAL 

CASEIRO, diversos 

sabores, sem adição de 

açúcar, adoçantes, 

corantes e aromatizantes 

artificiais, em embalagem 

plástica original, com peso 

mínimo de 40g a unidade. 

Isento de gordura tran 

Und 4900  R$ 7,89   R$4,99   R$ 5,59   R$ 6,16  R$ 30.167,67 

PRESUNTO de 1ª 

qualidade, cozido, fatiado, 

acondicionado em 

embalagem original com 

500g. Isento de gordura 

trans 

Und 370  R$16,59   R$22,49  R$ 23,60   R$ 20,89  R$ 7.730,53  



 

 

 

 

 

 

BOLO PRONTO 

CASEIRO, chocolate com 

baunilha (mesclado) ou 

laranja ou banana com 

canela, em embalagem 

original, com no mínimo 

400g, contendo a descrição 

das características do 

produto 

Und 1510  R$17,90   R$15,99  R$ 21,96   R$18,62  R$ 28.111,17 

QUEIJO, MUSSARELA 

fatiado, em embalagem 

plástica original com 500g. 

Isento de gordura tran  

Und 710  R$32,50   R$49,99   R$ 24,90   R$ 35,80  R$ 25.415,63  

MANTEIGA extra, com 

sal, em embalagem 

original com 200g. Isento 

de gordura trans 

Und 500  R$ 13,29   R$16,98   R$ 18,39  R$ 16,22  R$ 8.110,00 

Queijo processado, UHT,  

pacotes contendo 4 und 

17g 

Und 7220  R$ 9,99   R$5,99  R$ 10,25   R$ 8,74  R$ 63.126,87 

GELÉIA, 100% FRUTA, 

ingredientes naturais 

(frutas, sucos 

concentrados e pectina de 

fruta) sem açúcar 

adicionado, corantes e 

conservantes, em 

embalagem original com 

no mínimo 290g, contendo 

a descrição das 

características do produto 

Und 210  R$ 32,90   R$29,99  R$ 38,15   R$ 33,68  R$ 7.072,80 

SUCO DE FRUTA 

INTEGRAL DE UVA 

TINTO, sem adição de 

água, açúcares, corantes 

ou aromatizantes 

artificiais, não 

fermentado, em 

embalagem original com 

no mínimo 200ml 

Und 7600  R$ 3,99   R$4,79  R$ 4,79   R$4,52   R$ 34.377,33 

SUCO DE FRUTA 

INTEGRAL MAÇÃ, sem 

adição de água, açúcares, 

corantes ou aromatizantes 

artificiais, não 

fermentado, em 

embalagem original com 

no mínimo 200ml 

Und 7200  R$ 5,99   R$3,99  R$ 6,00   R$ 5,33   R$ 38.352,00  

SUCO DE FRUTA 

INTEGRAL DE UVA 

TINTO, sem adição de 

água, açúcares, corantes 

ou aromatizantes 

artificiais, não 

fermentado, em 

embalagem original com 

no mínimo 900ml 

Und 3960  R$ 28,00   R$20,00  R$ 25,99   R$24,66    R$ 97.666,80 

SUCO DE FRUTA 

INTEGRAL MAÇÃ, sem 

adição de água, açúcares, 

corantes ou aromatizantes 

artificiais, não 

fermentado, em 

embalagem original com 

no mínimo 900ml 

Und 950  R$ 21,99   R$23,99   R$ 18,90   R$ 21,63   R$ 20.545,33  



 

 

 

 

 

 

MINI SALGADO DE 

FORNO EMPADA, 

congelado, queijo ou 

frango, embalagem 

plástica original com no 

mínimo 400g  Und 600 

 R$ 28,90   R$36,99   R$ 29,99   R$31,96   R$ 19.176,00  

MINI SALGADO DE 

FORNO ESFIRRA, carne 

ou queijo e presunto, 

embalagem plástica 

original com no mínimo 

400g  Und 600 

 R$ 28,90   R$23,99   R$ 39,99   R$30,96  R$ 18.576,00 

TORRADA, tradicional, 

acondicionado em 

embalagem original com 

no mínimo 140g, contendo 

a descrição das 

características do produto  Und 890 

 R$ 6,29  R$4,59  R$ 5,49   R$ 5,46   R$ 4.856,43 

  R$ 647.176,58 
 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

A presente contratação tem por objeto o fornecimento de gêneros alimentícios destinados aos eventos 

promovidos pela Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), no período de 1 (um) ano, com o objetivo 

de atender à programação de capacitações, encontros pedagógicos, seminários e demais atividades 

formativas direcionadas aos alunos e servidores da rede municipal de ensino. 

A aquisição ora proposta visa assegurar condições adequadas de alimentação durante os referidos eventos, 

os quais, muitas vezes, se estendem por longos períodos, exigindo a oferta de lanches e refeições leves que 

atendam às necessidades básicas dos participantes. Tal medida contribui diretamente para a permanência 

dos envolvidos, reduzindo saídas e interrupções, e promovendo melhor aproveitamento das atividades, em 

especial as de cunho formativo. 

A contratação por meio de Processo Licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico, com adoção do 

Sistema de Registro de Preços (SRP), utilizando-se o critério de julgamento do menor preço global 

por lote, conforme previsto no artigo 28, inciso I, c/c o artigo 17, § 2º, c/c artigo 78, inciso IV da Lei 

Federal nº 14.133/2021, bem como no artigo 3º, inciso II do Decreto Federal nº 11.462/2023, 

caracteriza-se pela melhor solução. 

A escolha dessa forma de aquisição é respaldada por pesquisa de mercado, que concluiu que a melhor 

solução para a Administração é a aquisição dos gêneros alimentícios, em substituição à contratação de 

serviços de buffet. Tal opção proporciona maior agilidade no processo, Ampliação da competitividade, 

com possibilidade de participação de um número maior de fornecedores, padronização dos itens e de suas 

especificações técnicas, flexibilidade quanto ao cronograma de entregas, eliminação de custos 

relacionados a serviços, mão de obra e equipamentos; simplificação dos procedimentos de compra, com 

menor burocracia, maior controle sobre os tipos de alimentos ofertados e redução de desperdícios e 

melhor gestão do estoque. 

A aquisição atenderá à demanda identificada em quadro de eventos elaborado pela Subsecretaria de Gestão 

de Ensino e Aprendizagem para o período de julho de 2025 a julho de 2026. 

Com o objetivo de assegurar a qualidade dos produtos, o fornecedor deverá garantir que os gêneros 

entregues estejam em conformidade com as marcas aprovadas pelo Departamento de Nutrição Escolar, 

preservando suas características sensoriais (odor, cor, textura, aspecto geral), além de estarem devidamente 

embalados, sem danos físicos aparentes. As embalagens deverão conter informações claras quanto à 

composição nutricional, data de fabricação, validade e/ou vida útil. Os produtos deverão apresentar, no ato 

da entrega, no mínimo 60% de validade restante. Os gêneros alimentícios de origem animal ou 

processados deverão estar devidamente registrados nos órgãos de vigilância sanitária, conforme exigência 

da legislação vigente. 



 

 

 

 

 

 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO U/C QTD 

1 
445484 ÁGUA MINERAL natural, sem gás, embalagem 

plástica original com 1,5 litros . UND 2.840 

2 
445485 ÁGUA MINERAL natural, sem gás, embalagem 

plástica original com no mínimo 500ml UND 7.630 

3 

353155 AÇÚCAR REFINADO especial, acondicionado em 

embalagem plástica original, com as características do 

produto. KG 430 

4 464381 BANANA PRATA KG 1.270 

5 

390172 BISCOITO SALGADO integral, acondicionada em 

embalagem original com no mínimo 120g, com pacotes 

de no mínimo 20g.   UND 3.623 

6  

390166 BISCOITO DOCE WAFFER, diversos sabores, 

acondicionado em embalagem original com no mínimo 

90g, contendo a descrição das características do 

produto. UND 4.180 

7 

240574 BISCOITO POLVILHO, tradicional, sem glúten, tipo 

peta ou rosquinha ou corujinha, em embalagem plástica 

original com 200g, contendo a descrição das 

características do produto. Isento de gordura trans. UND 3.590 

8 

463595 CAFÉ torrado e moído, de 1ª qualidade, com selo de 

pureza abic, embalado automaticamente, acondicionado 

em embalagem metalizada original com 500g, contendo 

as descrições das características do produto. UND 570 

9 464400 MAÇA NACIONAL  KG 990 

10 
470690 PÃO CARECA em embalagem plástica original, com 

peso mínimo de 50g a unidade. Isento de gordura trans. KG 2.110 

11 

465633 MINI BOLO INTEGRAL CASEIRO, diversos sabores, 

sem adição de açúcar, adoçantes, corantes e 

aromatizantes artificiais, em embalagem plástica 

original, com peso mínimo de 40g a unidade. Isento de 

gordura trans. UND 4.900 

12 

447774 PRESUNTO de 1ª qualidade, cozido, fatiado, 

acondicionado em embalagem original com 500g. 

Isento de gordura trans.  UND 370 

13 

610529 BOLO PRONTO CASEIRO, chocolate com baunilha 

(mesclado) ou laranja ou banana com canela, em 

embalagem original, com no mínimo 400g, contendo a 

descrição das características do produto. UND 1.510 

14 
446637 QUEIJO, MUSSARELA fatiado, em embalagem 

plástica original com 500g. Isento de gordura trans. UND 710 

15 
446384 MANTEIGA extra, com sal, em embalagem original 

com 200g. Isento de gordura trans. UND 500 



 

 

 

 

 

 

16 

446651 QUEIJO PROCESSADO, UHT tradicional, em 

embalagem original com 4 unidades, com no mínimo 

17g cada unidade. UND 7.220 

17 

475568 GELÉIA, 100% FRUTA, ingredientes naturais (frutas, 

sucos concentrados e pectina de fruta), sem açúcar 

adicionado, corantes e conservantes, em embalagem 

original com no mínimo 290g, contendo a descrição das 

características do produto. 
UND 210 

18 

298881 SUCO DE FRUTA INTEGRAL DE UVA TINTO, sem 

adição de água, açúcares, corantes ou aromatizantes 

artificiais, não fermentado, em embalagem original com 

no mínimo 200ml. UND 7.600 

19 

255974 SUCO DE FRUTA INTEGRAL MAÇÃ, sem adição de 

água, açúcares, corantes ou aromatizantes artificiais, 

não fermentado, em embalagem original com no 

mínimo 200ml. UND 7.200 

20 

442810 SUCO DE FRUTA INTEGRAL DE UVA TINTO, sem 

adição de água, açúcares, corantes ou aromatizantes 

artificiais, não fermentado, em embalagem original com 

no mínimo 900ml. UND 3.960 

21 

323408 SUCO DE FRUTA INTEGRAL MAÇÃ, sem adição de 

água, açúcares, corantes ou aromatizantes artificiais, 

não fermentado, em embalagem original com no 

mínimo 900ml. UND 950 

22 

270025 MINI SALGADO DE FORNO EMPADA, congelado, 

queijo ou frango, embalagem plástica original com no 

mínimo 400g.  UND 600 

23 

460593 MINI SALGADO DE FORNO ESFIRRA, congelado, 

carne ou queijo e presunto, embalagem plástica original 

com no mínimo 400g. UND 600 

24 

460526 TORRADA, tradicional, acondicionado em embalagem 

original com no mínimo 140g, contendo a descrição das 

características do produto. UND 890 
 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO: 

Esta pasta adotou o critério de julgamento de “menor preço global”, para a aquisição de GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA A CONFECÇÃO DE LANCHES NOS EVENTOS DA SEDUC, não 

encontrando óbice no sistema normativo. Ao examinar o certame, a Administração entende por adequada a 

escolha do “menor preço global”, considerando presumida inconveniência de a Administração possuir 

inúmeros fornecedores, com maior probabilidade da ocorrência de transtornos referentes a entregas 

separadas, descontínuas e não sincronizadas, que em nada contribuem para o alcance do interesse público. 

Neste sentido, expressa a Súmula 247 do TCU “É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não 

por preço global, nos editais das Licitações para contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo 

objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo, ou perda da economia de 

escala, tendo em vista o objeto de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo 

de capacidade para execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 



 

 

 

 

 

 

relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade. Explicitamos, no entanto, que nossa análise aponta para o NÃO PARCELAMENTO do 

objeto. Essa opção se mostra vantajosa para a Administração Pública, pois o parcelamento pode acarretar 

um aumento no custo final dos produtos, sendo o objeto em questão composto de produtos de fácil acesso 

e comércio, disponíveis em diversos mercados e lojas do gênero. Nesse sentido, a competitividade não é 

comprometida, o que favorece a participação de um maior número de fornecedores, garantindo a obtenção 

de melhores condições de preço e qualidade. Além disso, visa facilitar e otimizar a gestão do contrato. A 

gestão de múltiplos contratos, situação que pode ocorrer com o parcelamento, tornaria o planejamento e 

execução dos eventos mais complexos diante do cronograma estabelecido. Portanto, a decisão de não 

parcelar o objeto é respaldada pela busca da eficiência na contratação pública, visando evitar desperdícios 

de recursos, garantir a qualidade dos produtos e otimizar a gestão dos contratos. 

10. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO: 

A Secretaria Municipal de Educação tem como resultado pretendido atender as necessidades 

nutricionais dos alunos e servidores participantes dos eventos realizados pela SEDUC, sendo assim, 

possibilitar fornecimento de refeições (lanches) nas capacitações, evitando na pausa do evento, 

deslocamento dos participantes, residindo no melhor aproveitamento da capacitação ofertada, com a 

permanência do maior número de participantes em toda a apresentação. Portanto os benefícios 

almejados contribuem para a aprendizagem, o rendimento dos alunos e servidores, por meio da oferta de 

refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período dos eventos da SEDUC. 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

A Unidade Requisitante já possui a estrutura necessária para viabilizar a contratação. Sendo assim, não há 

necessidade de providências prévias ao contrato. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

Não vislumbramos contratações correlatas e/ ou interdependentes para o presente caso. 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS: 

Trata-se de material disponibilizado em embalagens que possivelmente podem acarretar em impactos 

ambientais dependendo da composição em que são produzidos, e como forma a mitigar tal possibilidade, 

será solicitada através do Termo de Referência as seguintes exigências:  

Devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis:  

Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei nº 

986/1969;  

Para os produtos embalados devem ser observadas as regras de rotulagem nutricional (RDC nº 429, de 8 

de outubro de 2020, da ANVISA e Instrução Normativa nº 75, de 8 de outubro de 2020 da ANVISA), as 

relativas a aditivos para materiais plásticos ( RDC nº 326, de 03 de dezembro de 2019, da ANVISA) e a 

proibição do uso industrial de embalagens metálicas soldadas com liga de chumbo e estanho para 

acondicionamento de gêneros alimentícios, exceto para produtos secos ou desidratados (Lei nº 



 

 

 

 

 

 

9.832/1999).  

Ademais, com o fito de aplicar o princípio da sustentabilidade, previsto no artigo 5º da Lei 14.133/2021, 

deverá ser observado pelo licitante que os produtos deverão ser nacionais e com baixo impacto sobre 

recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água nos termos do artigo 4º, do decreto federal nº 

7.746/2012, que especificou as práticas sustentáveis que devem ser observadas quando da realização de 

licitações e contratações por parte da Administração Pública. 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO: 

A contratação de uma empresa especializada para fornecer gêneros alimentícios destinados aos eventos 

promovidos pela Secretaria Municipal de Educação (SEDUC) no período de 12 meses é uma medida para 

garantir o sucesso e a eficiência dessas atividades. Ao proporcionar lanches e refeições leves aos alunos e 

servidores da rede municipal de educação, a SEDUC não apenas atende às necessidades básicas de 

alimentação durante eventos que podem se estender por horas, mas também promove um ambiente 

propício para o aprendizado, a capacitação e a interação. Com a execução dos serviços de lanche com 

refeições leves para a Secretaria de Educação em seus eventos, espera-se uma série de benefícios tangíveis 

e intangíveis. Em primeiro lugar, a oferta de alimentos adequados proporcionará aos participantes a 

energia necessária para se manterem engajados e focados nas atividades, aumentando assim a eficácia e o 

aproveitamento dos eventos. Além disso, a inclusão de opções saudáveis e balanceadas promoverá hábitos 

alimentares conscientes entre os alunos e servidores, contribuindo para a promoção da saúde e bem-estar 

de toda a comunidade educacional. Com base na análise abordada neste documento, conclui-se que a 

abordagem mais apropriada para adquirir os produtos necessários, conforme planejado, é através de um 

processo licitatório, especificamente o Pregão Eletrônico. Isso se fundamenta nos dispositivos legais 

contidos na Lei 14.133/2021, notadamente o art. 28, inciso I e o art. 17, § 2º. O tipo de julgamento 

escolhido é o de menor preço global, permitindo a seleção de fornecedores tanto localmente quanto 

regionalmente e nacionalmente. Assim, optou-se pela contratação por Pregão Eletrônico para Registro de 

Preços, conforme previsto no art. 3º, inciso II do Decreto Federal nº 11.462 de 31/03/2023. Dessa maneira, 

ratifica-se a viabilidade da aquisição de gêneros alimentícios destinados à confecção de lanches nos 

eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), visando atender tanto aos alunos da 

rede municipal de educação quanto aos servidores municipais. 

 

15. RESPONSABILIDADE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PELA ELABORAÇÃO E 

CONTEÚDO DO DOCUMENTO: 

 

Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que compila os Estudos 

Preliminares da Secretaria participante e que o mesmo traz os conteúdos previstos no parágrafo 1º do 

art.18 da Lei nº14.133/21. 

 

Gestor: Apoio Técnico: De acordo: 

   

   

________________________ ________________________ ________________________ 

Bruno Valverde Manuella Carestiato Faria Caroline Moura Klein 



 

 

 

 

 

 

Matr.: 107.315 Matr. 107.304 Matr.: 990.953 
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